
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N2  21/2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador subscritor vem solicitar de Vossa Excelência que encaminhe a 
presente Indicação ao Senhor Prefeito Municipal para a instalação de placas indicativas 
"Proibido Estacionar" na Rua Doutor Antônio Francisco de Oliveira, no bairro Bom Pastor. 

JUSTIFICATIVA 

A medida indicada é necessária, pois a via pública citada possui grande fluxo 

de veículos nas duas mãos de direção, pois dá acesso a ruas adjacentes e aos trevos de Três 

Pontas e Elói Mendes. 

Além disso, há uma igreja evangélica nesse logradouro e, durante os horários 

de culto, os munícipes estacionam seus veículos nos dois lados da via prejudicando a 

passagem de outros veículos, principalmente durante os finais de semana. 

O fluxo intenso e a permissão do estacionamento nos dois lados da via 

causam grandes transtornos ao trânsito e aos moradores da rua. Por essa razão, solicitamos 

a instalação de placas indicativas de "Proibido Estacionar" no lado direito da via, para dar 

mais fluidez ao trânsito local, impedindo congestionamento nas duas mãos de direção. 

Diante do acima exposto, pede especial atenção por parte do Senhor Prefeito 

Municipal e do Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, através do Departamento 

Municipal de Transporte e Trânsito — DEMUTRAN, para esta solicitação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 08 de fevereiro de 2023. 
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